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, criada pela lei federal nº 
6.530/78 possui como atribuições precípuas determinadas 
pela respectiva lei, a regulação do mercado imobiliário a 

-
do assim com o judiciário dirimindo milhares de casos os 
quais acabam sendo devidamente sanados pelo órgão no 
âmbito administrativo, sem necessidade de judicialização.

Não obstante, o CRECI-DF possui ainda, como uma de 
suas principais, a atuação inteiramente propositiva à so-
ciedade e ao mercado. Ao longo dos últimos anos, essa 
atuação vem de forma extremamente incisiva participando 
das diretrizes do setor junto ao governo. Essa participa-
ção é extremamente ativa, com criação de políticas pú-
blicas, soluções econômicas, programas, proposições de 
leis e ações, em sua maioria, em conjunto com o Governo 
do Distrito Federal e todas as instituições do setor como 
ADEMI-DF, SECOVI-DF, ANOREG-DF e SINDUSCON-DF.

Neste sentido, o CRECI-DF a partir dos últimos anos, vem 
empregando sua força, exatamente na missão de contri-
buir com o desenvolvimento econômico do Distrito Federal. 
Uma vez que, enorme e determinante parcela deste desen-
volvimento passa pelo comportamento do mercado imobi-
liário da região, oportunidade onde ressaltamos que, con-
forme dados apresentados pelo IBGE neste ano de 2023, 
Brasília continua possuindo a maior renda per capita do 

Esta situação, ao mesmo tempo que corresponde a um re-
-

tamente no próprio setor e seus preços praticados. Assim, 
demonstra a atuação do CRECI-DF como decisivo agente 
impulsionador desta engrenagem complexa da economia, 
já que a atuação do Conselho em conjunto com o Governo 
e as demais instituições do setor, são determinantes para 
que essa renda per capta possua o ecossistema adequado, 

desenvolvida. Essa ocasião, pode ser facilmente citada 
como uma das positivas consequências que essa dinâmi-
ca sistêmica possui. Precisamente o controle responsável 

poder de compra da sociedade, contribuindo para que 
a população possa usufruir de sua renda da forma mais 
próspera possível.

E o que o CRECI-DF tem feito para isso?

Nos últimos dois anos, passou a vigorar no DF uma im-
portante política de segurança negocial criada pelo CRECI-
DF, onde as empresas devem cumprir rigorosos critérios 
de governança para relacionarem-se com a sociedade que 
delas demandam, buscando a segurança e a sustentabili-
dade da economia de Brasília.

Mas não para por aí, o CRECI-DF acaba de desenvolver a 
frente parlamentar distrital do mercado imobiliário. Nessa, 
ocasião, o Conselho desenha e entrega ao governo, robus-
tos projetos, com a participação dos corretores, das em-
presas imobiliárias e das instituições ligadas ao mercado, 
sempre ouvindo a sociedade. Por meio do CRECI-DF, serão 
monitoradas e cobradas dos poderes legislativo e execu-
tivo do DF, as respectivas execuções de, por exemplo, pro-
jetos de complexos e soluções imobiliárias voltadas para 
habitação, comércio, lazer e entretenimento, programas 
de incentivos econômicos, redução de tributos e demais 
ações voltadas ao fomento do setor. Destaca-se aqui, trata-
tivas já realizadas junto aos maiores bancos do país, como 
Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, além do BRB, 

-
ceiras e negociais. Com isso, abre-se as portas de nossa 
cidade para investidores e empresários que a partir de um 
contexto seguro e atrativo possam investir e entregar cada 
vez mais o que tem de melhor à nossa população, gerando 
emprego e renda pra cidade.

além de expedição de autos de infração e cobrança de 
anuidades, e o CRECI-DF entende bem essa responsabili-
dade de continuar garantindo à sociedade, a partir de sua 
atuação, o mais favorável, seguro e próspero contexto eco-
nômico social.


